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   DECRETO Nº. 29/2019 
 

 
“SÚMULA: Exonera Funcionária Pública Municipal do Quadro de Efetivo.” 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas em Lei ,e 
 
Considerando o Decreto nº61/2018 de 19 de Junho de 2018 e o Decreto 66/2018 de 28 de Junho de 2018, de exoneração dos servidores 
aposentados; 
     

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica EXONERADA, a partir de 08/03/2019 do Quadro de Efetivo, do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,a  funcionária 
pública Municipal a Srª. Nilza da Silva dos Santos, portadora da Cédula de Identidade RG. N°. 6.590.771-2 SSP/PR. 

 
 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Março de 2019. 
 

__________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Republicado por incorreção 
 

 
DECRETO Nº 38/ 2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Grandes Rios para 
o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 1112/2019, resolve: 

 
DECRETAR 

Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o exercício de 2019, no valor de R$ 138.699,20 (Duzentos e dezoito mil 

seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos), mediante as seguintes providências: 
 

I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
 

02- EXECUTIVO 

Sistema de Controle Interno 

02.001.04.124.0200.2.109 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

13.769,20 

   TOTAL 13.769,20 

 

03- ADMINISTRAÇÃO 

Atividades da Divisão de Administração 

03.003.04.122.0300.2.007 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

25.930,00 

   TOTAL 25.930,00 
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   04- FINANÇAS 

Departamento de Contabilidade 

04.001.04.123.0400.2.011 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

84.000,00 

   TOTAL 84.000,00 

07- SAÚDE 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2037 33.90.40.00.00 1303 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

    8.500,00 

   TOTAL     8.500,00 

 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividades do Hospital Municipal 

08.002.08.244.0803.2168 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

    6.500,00 

   TOTAL     6.500,00 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I – Anulação de dotação no Valor de R$ 138.699,20 (Duzentos e dezoito mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos) 

conforme Inciso III, § 1º art. 43 da Lei Federal 4320/64, sendo: 

02- EXECUTIVO 

Sistema de Controle Interno 

02.001.04.124.0200.2.109 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

13.769,20 

   TOTAL 13.769,20 

 

03- ADMINISTRAÇÃO 

Atividades da Divisão de Administração 

03.003.04.122.0300.2.007 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

  25.930,00 

   TOTAL   25.930,00 

 

04- FINANÇAS 

Departamento de Contabilidade 

04.001.04.123.0400.2.011 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

72.050,00 

04.001.04.123.0400.2.011 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

11.950,00 

   TOTAL 84.000,00 
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   07- SAÚDE 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2037 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

    8.500,00 

   TOTAL     8.500,00 

 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Serviço de atendimento integral a família-PAIF 

08.002.08.244.0803.2168 33.90.39.00.00 934 Outros serviços de terceiros-
PJ 

    6.500,00 

   TOTAL     6.500,00 

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove. (26/03/2019). 

 
 
 

                    ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
             Prefeito Municipal 

 

 
 
DECRETO Nº 39/ 2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Grandes Rios para 
o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 1113/2019, resolve: 
 

DECRETAR 
Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o exercício de 2019, no valor de R$ 138.637,76  (Cento e trinta e oito mil 

seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), mediante as seguintes providências: 
 

II- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
 

06- EDUCAÇÃO 

Atividades da Divisão de Fundeb- Fundeb 40% 

06.003.12.361.1201.2.023 33.50.43.00.00 1102 Subvenções sociais 138.637,76 

   TOTAL 138.637,76 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
I – Anulação de dotação no Valor de R$ 138.637.76 (Cento e trinta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos) 

conforme Inciso III, § 1º art. 43 da Lei Federal 4320/64, sendo: 
 

Atividades da Divisão de Fundeb- Fundeb 40% 

06.003.12.361.1201.2.023 31.90.11.00.00 1102 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

138.637,76 

   TOTAL 138.637,76 

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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   Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove. (26/03/2019). 
 
 
 

                    ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
             Prefeito Municipal 

 

 
 
DECRETO Nº 40/ 2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Grandes Rios 
para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 1114/2019, resolve: 

 
DECRETAR 

Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o exercício de 2019, no valor de R$ 448.008,25 (Quatrocentos e quarenta 

e oito mil oito reais e vinte e cinco centavos), mediante as seguintes providências: 
 

III- Suplementação de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

07- SAÚDE 

Ações do Programa da Saúde da Família 

07.002.10.301.1002.2.041 33.90.36.00.00 1494 Outros serviços de terceiros-
PF 

  67.508,25 

   TOTAL   67.508,25 

 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2.037 33.90.36.00.00 1303 Outros serviços de terceiros-
PF 

100.500,00 

07.002.10.302.1001.2.037 33.90.39.00.00 1303 Outros serviços de terceiros-
PJ 

200.000,00 

07.002.10.302.1001.2.037 33.90.39.00.00 1494 Outros serviços de terceiros-
PJ 

  60.000,00 

   TOTAL 360.500,00 

 

VIGIASUS 

07.002.10.304.1003.2.192 33.90.30.00.00 1497 Material de Consumo   20.000,00 

   TOTAL   20.000,00 

 
 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
 
I – Anulação de dotação no Valor de R$ 448.008,25 (Quatrocentos e quarenta e oito mil oito reais e vinte e cinco centavos conforme 

Inciso III, § 1º art. 43 da Lei Federal 4320/64, sendo: 
 

07- SAÚDE 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2.037 31.90.04.00.00 1303 Contratação por tempo 
determinado 

200.000,00 

07.002.10.302.1001.2.037 31.90.04.00.00 1494 Contratação por tempo 
determinado 

  60.000,00 
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      TOTAL 260.000,00 

 

VIGIASUS 

07.002.10.304.1003.2.192 44.90.52.00.00 1497 Equipamentos e Material 
Permanente 

  20.000,00 

   TOTAL   20.000,00 

 

Ações do Programa da Saúde da Família 

07.002.10.301.1002.2.041 31.90.04.00.00 1494 Contratação por tempo 
determinado 

  20.000,00 

07.002.10.301.1002.2.041 31.90.11.00.00 1494 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

  47.508,25 

   TOTAL   67.508,25 

 

12-ESPORTE E CULTURA 

Manutenção do Departamento de Turismo 

12.001.27.695.3801.2.204 33.90.36.00.00 1000 Outros serviços de terceiros-
PF 

  15.000,00 

   TOTAL   15.000,00 

 

05-OBRAS E URBANISMO 

Manutenção do terminal rodoviário 

05.010.15.452.3001.2.020 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens 
fixas- Pessoal Civil 

  10.000,00 

   TOTAL   10.000,00 

 

09-AGRICULTURA 

Atividades do Depto de Agricultura 

09.001.20.608.3101.2.057 44.90.52.00.00 1000 Equipamentos e Material 
Permanente 

  34.000,00 

   TOTAL   34.000,00 

 

Coleta de lixo na zona rural 

09.001.20.541.3101.2.103 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros-
PJ 

    6.500,00 

   TOTAL     6.500,00 

 

14-MEIO AMBIENTE 

Gestão de Resíduos Sólidos 

14.001.18.541.1801.2.196 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

  35.000,00 

   TOTAL   35.000,00 

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove. (26/03/2019). 
 

                    ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
             Prefeito Municipal 
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   EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, inscrito no CPNJ sob n° 75.741.448.0001/39, com sede na 

Avenida Brasil, 967, Grandes Rios – PR. 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS (APAE), inscrita no CNPJ sob nº 

95.680.989.0001/38, sediada na Rua João Mendes da Silva, nº 02, na cidade de Grandes Rios – PR. 

 

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS-PR, com a finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos 

educandos com deficiência intelectual que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar 

sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades. 

 

VALOR:  R$ 138.637,76 (Cento e trinta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais Quinze mil reais) 

 

VIGÊNCIA:  10 meses. 

 

Grandes Rios PR, 26 de março de 2019. 

 
 
 

ADÃO OPENHEIMER                          ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Presidente                                                Prefeito Municipal 

 

 
I - TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 87/2018  
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI    CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA ERGO- MOBILI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA .NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o município de Grandes Rios, pessoa jurídica de direito  público, com sede na AV. 

BRASIL, 967, inscrito no CNPJ nº 75.741.348/0001-39, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e do CPF/MF sob nº 624.658.649-04, e a empresa ERGO- MOBILI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA , CNPJ:97.466.593/00014-18) Com sede à  Rua Julio  Teodoro Martins ,  nº 3944,  Bairro Rio 
Caveiras - Cep. 886.161-840 , Biguaçu-SC.,, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr Airton 
Bohrer Oppitz brasileiro,  casado, empresário, portador da RG. 30211871437 RS e CPF 225.161.400-10, residente e 
domiciliado na Alameda  Julia Costa nº 1425, apartamento nº 901- Bairro Champagnat, Cep. 80.730-070 –Curitiba-|Pr.  tendo 
em vista a homologação em 20/06/2018 do resultado do Sistema de Registro de Preços na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 

10/20017 e Solicitaçao 77582,  de acordo com os Decreto nº 7.982/13 , têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O presente tem por objeto a aquisição Mobiliários Escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto 
professor, em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, conforme as disposições contadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 10/2017 
– FNDE/MEC/. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 

18/2018, através da seguinte redação:  
 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 87/2018, com novo 
vencimento em 20 de    Junho  de 2019..  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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   originário não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de março de  

dois mil e dezenove) 20/03/2019. 
 

    _______________________________   
             Antonio Cláudio Santiago             

                    Prefeito Municipal                                                              
                         Contratante     
                
__________________________________________________ 
ERGO- MOBILI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 

Contratada 
 
Testemunhas: 
                                    
                                                                                                        _________________________                                                
_________________________ 
Assinatura e CPF                       Assinatura e CPF 
Republicado por erro. 
 

 
 
LEI Nº 1112/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do município 
de Grandes Rios para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L  E  I 
Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício de 2019, crédito adicional especial 

no valor de R$ 218.699,20 (Duzentos e dezoito mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos), mediante as 
seguintes providências: 

 
IV- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

01- LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

01.001.01.031.0101.2.001 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

  80.000.00 

   TOTAL   80.000,00 

 

02- EXECUTIVO 

Sistema de Controle Interno 

02.001.04.124.0200.2.109 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

13.769,20 

   TOTAL 13.769,20 
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   03- ADMINISTRAÇÃO 

Atividades da Divisão de Administração 

03.003.04.122.0300.2.007 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

25.930,00 

   TOTAL 25.930,00 

 

04- FINANÇAS 

Departamento de Contabilidade 

04.001.04.123.0400.2.011 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

84.000,00 

   TOTAL 84.000,00 

07- SAÚDE 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2037 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

    8.500,00 

   TOTAL     8.500,00 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividades do Hospital Municipal 

08.002.08.244.0803.2168 33.90.40.00.00 1000 Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação-

PJ 

    6.500,00 

   TOTAL     6.500,00 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I – Anulação de dotação no Valor de R$ 218.699,20 (Duzentos e dezoito mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos) 

conforme Inciso III, § 1º art. 43 da Lei Federal 4320/64, sendo: 

01- LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

01.001.01.031.0101.2.001 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

  80.000,00 

   TOTAL   80.000,00 

 

02- EXECUTIVO 

Sistema de Controle Interno 

02.001.04.124.0200.2.109 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

13.769,20 

   TOTAL 13.769,20 
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   03- ADMINISTRAÇÃO 

Atividades da Divisão de Administração 

03.003.04.122.0300.2.007 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

  25.930,00 

   TOTAL   25.930,00 

 

04- FINANÇAS 

Departamento de Contabilidade 

04.001.04.123.0400.2.011 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

72.050,00 

04.001.04.123.0400.2.011 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

11.950,00 

   TOTAL 84.000,00 

 

07- SAÚDE 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2037 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros -
PJ 

    8.500,00 

   TOTAL     8.500,00 

 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Serviço de atendimento integral a família-PAIF 

08.002.08.244.0803.2168 33.90.39.00.00 934 Outros serviços de terceiros -
PJ 

    6.500,00 

   TOTAL     6.500,00 

 
 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove. (26/03/2019). 
 
 
 

                                                ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
                                      Prefeito Municipal 

 

 
 
LEI Nº 1113/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do município 
de Grandes Rios para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 26/03/2019 às 21:00:21

                            15 / 36



  
 
 
 

16 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 26 de Março de 2019                                           Edição Nº: 1712

  

   Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício de 2019, crédito adicional especial 

no valor de R$ 138.637,76  (Cento e trinta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), mediante 
as seguintes providências: 

 
V- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

06- EDUCAÇÃO 

Atividades da Divisão de Fundeb- Fundeb 40% 

06.003.12.361.1201.2.023 33.50.43.00.00 1102 Subvenções sociais 138.637,76 

   TOTAL 138.637,76 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
I – Anulação de dotação no Valor de R$ 138.637.76 (Cento e trinta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos) 

conforme Inciso III, § 1º art. 43 da Lei Federal 4320/64, sendo: 

Atividades da Divisão de Fundeb- Fundeb 40% 

06.003.12.361.1201.2.023 31.90.11.00.00 1102 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

138.637,76 

   TOTAL 138.637,76 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove. (26/03/2019). 
 
 

                                                ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
                                      Prefeito Municipal 

 

 
 
LEI Nº 1114/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Grandes Rios para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L  E  I 
Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício de 2019, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 448.008,25  (Quatrocentos e quarenta e oito mil oito reais e vinte e cinco centavos), 
mediante as seguintes providências: 

 
VI- Suplementação de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

07- SAÚDE 

Ações do Programa da Saúde da Família 

07.002.10.301.1002.2.041 33.90.36.00.00 1494 Outros serviços de terceiros-
PF 

  67.508,25 

   TOTAL   67.508,25 

 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2.037 33.90.36.00.00 1303 Outros serviços de terceiros-
PF 

100.500,00 

07.002.10.302.1001.2.037 33.90.39.00.00 1303 Outros serviços de terceiros-
PJ 

200.000,00 
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   07.002.10.302.1001.2.037 33.90.39.00.00 1494 Outros serviços de terceiros-
PJ 

  60.000,00 

   TOTAL 360.500,00 

 

VIGIASUS 

07.002.10.304.1003.2.192 33.90.30.00.00 1497 Material de Consumo   20.000,00 

   TOTAL   20.000,00 

 
 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
 
 
I – Anulação de dotação no Valor de R$ 448.008,25 (Quatrocentos e quarenta e oito mil oito reais e vinte e cinco centavos conforme 

Inciso III, § 1º art. 43 da Lei Federal 4320/64, sendo: 
 

07- SAÚDE 

Atividades do Hospital Municipal 

07.002.10.302.1001.2.037 31.90.04.00.00 1303 Contratação por tempo 
determinado 

200.000,00 

07.002.10.302.1001.2.037 31.90.04.00.00 1494 Contratação por tempo 
determinado 

  60.000,00 

   TOTAL 260.000,00 

 

VIGIASUS 

07.002.10.304.1003.2.192 44.90.52.00.00 1497 Equipamentos e Material 
Permanente 

  20.000,00 

   TOTAL   20.000,00 

 

Ações do Programa da Saúde da Família 

07.002.10.301.1002.2.041 31.90.04.00.00 1494 Contratação por tempo 
determinado 

  20.000,00 

07.002.10.301.1002.2.041 31.90.11.00.00 1494 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

  47.508,25 

   TOTAL   67.508,25 

 

12-ESPORTE E CULTURA 

Manutenção do Departamento de Turismo 

12.001.27.695.3801.2.204 33.90.36.00.00 1000 Outros serviços de terceiros-
PF 

  15.000,00 

   TOTAL   15.000,00 

 

05-OBRAS E URBANISMO 

Manutenção do terminal rodoviário 

05.010.15.452.3001.2.020 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens 
fixas- Pessoal Civil 

  10.000,00 

   TOTAL   10.000,00 
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   09-AGRICULTURA 

Atividades do Depto de Agricultura 

09.001.20.608.3101.2.057 44.90.52.00.00 1000 Equipamentos e Material 
Permanente 

  34.000,00 

   TOTAL   34.000,00 

 

Coleta de lixo na zona rural 

09.001.20.541.3101.2.103 33.90.39.00.00 1000 Outros serviços de terceiros-
PJ 

    6.500,00 

   TOTAL     6.500,00 

 

14-MEIO AMBIENTE 

Gestão de Resíduos Sólidos 

14.001.18.541.1801.2.196 31.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens 
fixas-Pessoal Civil 

  35.000,00 

   TOTAL   35.000,00 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove. (26/03/2019). 
 
 

                                                ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
                                      Prefeito Municipal 

 

 
LEI 1115/2019 

 
 
 

SÚMULA: Concede reajuste salarial aos professores 
municipais.  

 
Art. 1º. Fica concedido aos professores da rede municipal de ensino reajuste salarial de 10,98% (dez inteiros e noventa 

e oito centésimos por cento) a partir de 1º de abril de 2019 em decorrência da alteração do piso nacional do magistério. 
 
Parágrafo Único. Os beneficiados não terão direito a outros reajustes, por exemplo, os concedidos aos servidores 

públicos em geral. 
 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Grandes Rios, em 26 de março de 2019. 

 
 
 

ANTONIO CLÁUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
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